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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 19 de dezembro de 2014

(Sexta-feira)

SESSÃO DE DEBATES

 (NÃO DELIBERATIVA)

(Às 9 horas)

PEQUENO EXPEDIENTE

(Das 9 às 10 horas)

GRANDE EXPEDIENTE 
(Às 10 horas)







Oradores:

10h00min – Alexandre Santos (PMDB - RJ)

10h50min – Vanderlei Siraque (PT - SP)

11h15min – Amauri Teixeira (PT - BA)

11h40min – Maurício Trindade (PROS - BA)

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES

AVISOS
PROPOSIÇÕES EM FASE DE RECEBIMENTO DE EMENDAS OU RECURSOS

I – EMENDAS
2. PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA O RICD
Prazo para apresentação de emendas: 5 Sessões (Art. 216, § 1º, do RICD).

No. 262/14 (Bonifácio de Andrada) - Acrescenta o inciso I, ao parágrafo 3º, do art. 21, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ampliando as atribuições da Procuradoria Parlamentar.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 02/02/2015
II- RECURSOS

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE COMISSÃO - ART. 24, II, DO RICD
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: art. 58, § 3º, c/c o art. 132, § 2º (PARECERES FAVORÁVEIS), ou com o art. 133 (PARECERES CONTRÁRIOS), todos do RICD.

Prazo para apresentação de recurso: 5 sessões (art. 58, § 1° do RICD).

1.1 COM PARECERES FAVORÁVEIS
PROJETO DE LEI
No. 5989/2009 (Nelson Meurer) - Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, dispondo sobre a aquicultura de espécies autóctones, alóctones ou exóticas e sobre a obrigatoriedade de os proprietários ou concessionários de represas procederem à respectiva recomposição ambiental.

DECURSO: 4a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 22/12/2014
No. 6998/2013 (Osmar Terra) - Altera o art. 1º e insere dispositivos sobre a Primeira Infância na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

DECURSO: 2a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 03/02/2015
1.2 COM PARECERES CONTRÁRIOS
PROJETO DE LEI
No. 5990/2009 (Júlio Delgado) - Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código Brasileiro de Trânsito, para dispor sobre a composição do CONTRAN.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 02/02/2015
No. 3980/2012 (Cândido Vaccarezza) - Dispõe sobre a gratuidade do traslado de cadáveres ou restos mortais de brasileiro nato ou naturalizado, reconhecidamente pobre, falecido no exterior.

DECURSO: 2a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 03/02/2015
6. CONTRA O PARECER DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

6.1 - PELO ARQUIVAMENTO DA REPRESENTAÇÃO, POR INÉPCIA OU AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.

SUJEITO A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 132, § 2º DO RICD.

(NOS TERMOS DO ART. 14, § 4º, III, DO CÓDIGO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR, C/C O ART. 58 DO RICD)

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO: 5 Sessões.

REPRESENTAÇÃO
No. 32/2014 (Partido Socialismo e Liberdade) - Representação protocolada pelo Presidente do Partido Socialismo e Liberdade - PSOL, no Conselho de Ética, que solicita abertura de processo disciplinar contra o deputado RODRIGO BETHLEM (PMDB/RJ) para apurar a prática de condutas incompatíveis com o decoro parlamentar.

DECURSO: 3a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 02/02/2015
No. 33/2014 (Partido da Social Democracia Brasileira) - Apresenta, com base no art. 55, inciso II e § 2.º da Constituição Federal e art. 4.º, inciso II, do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados - Resolução n.º 25, de 2001, e em matéria jornalística que dá conta da ocorrência de desvios de recursos públicos em convênio celebrado entre o governo do Estado da Bahia e a ONG Instituto Brasil, representação em desfavor do Deputado Federal AFONSO FLORENCE, do Partido dos Trabalhadores.

DECURSO: 2a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 03/02/2015
No. 34/2014 (Partido da Social Democracia Brasileira) - Apresenta, com base no art. 55, inciso II e § 2.º da Constituição Federal e art. 4.º, inciso II, do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados - Resolução n.º 25, de 2001, e em matéria jornalística que dá conta da ocorrência de desvios de recursos públicos em convênio celebrado entre o governo do Estado da Bahia e a ONG Instituto Brasil, representação em desfavor do Deputado Federal licenciado RUI COSTA, do Partido dos Trabalhadores.

DECURSO: 2a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 03/02/2015
No. 35/2014 (Partido da Social Democracia Brasileira) - Apresenta, com base no art. 55, inciso II e § 2.º da Constituição Federal e art. 4.º, inciso II, do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados - Resolução n.º 25, de 2001, e em matéria jornalística que dá conta da ocorrência de desvios de recursos públicos em convênio celebrado entre o governo do Estado da Bahia e a ONG Instituto Brasil, representação em desfavor do Deputado Federal NELSON PELLEGRINO, do Partido dos Trabalhadores.

DECURSO: 2a. SESSÃO

ÚLTIMA SESSÃO: 03/02/2015
MESA
(Biênio 2013/2015)

	
Presidente
Henrique Eduardo Alves - PMDB - RN 

	
1º Vice-Presidente
Arlindo Chinaglia - PT - SP 

	
2º Vice-Presidente
Fábio Faria - PSD - RN 

	
1º Secretário
Marcio Bittar - PSDB - AC 

	
2º Secretário
Simão Sessim - PP - RJ 

	
3º Secretário
Maurício Quintella Lessa - PR - AL 

	
4º Secretário
Biffi - PT - MS 

	
1º Suplente de Secretário
Gonzaga Patriota - PSB - PE 

	
2º Suplente de Secretário
Wolney Queiroz - PDT - PE 

	
3º Suplente de Secretário
Vitor Penido - DEM - MG 

	
4º Suplente de Secretário
Takayama - PSC - PR 


__________________________________________________

PROCURADORIA PARLAMENTAR
	
Procurador
Claudio Cajado - DEM - BA 


__________________________________________________

PROCURADORIA DA MULHER
	
Procuradora
Elcione Barbalho - PMDB - PA 


__________________________________________________

OUVIDORIA PARLAMENTAR
	
Ouvidor-Geral
Nelson Marquezelli - PTB - SP 


__________________________________________________

CORREGEDORIA PARLAMENTAR
	
Corregedor
Átila Lins - PSD - AM 


__________________________________________________

COORDENADORIA DOS DIREITOS DA MULHER
	
Coordenadora
Jô Moraes - PCdoB - MG 


__________________________________________________

  

Lideranças
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PT

	Líder: Vicentinho


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PMDB

	Líder: Eduardo Cunha


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Bloco PP, PROS

	Líder: Eduardo da Fonte


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PSD

	Líder: Moreira Mendes


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PSDB

	Líder: Antonio Imbassahy


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Bloco PR, PTdoB, PRP

	Líder: Bernardo Santana de Vasconcellos


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	DEM

	Líder: Mendonça Filho


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PSB

	Líder: Júlio Delgado


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	SD

	Líder: Arthur Oliveira Maia


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PTB

	Líder: Jovair Arantes


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PDT

	Líder: Félix Mendonça Júnior


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PCdoB

	Líder: Jandira Feghali


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PSC

	Líder: Andre Moura


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PRB

	Líder: George Hilton


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PV

	Líder: Sarney Filho


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	PPS

	Líder: Rubens Bueno


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Parágrafo 4º, Art. 9º do RI

	

	PSOL

	Líder: Ivan Valente

	PMN

	Repr.: Francisco Tenório


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LIDERANÇA DO GOVERNO NA CÂMARA

	Líder: Henrique Fontana


__________________________________________________

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	LIDERANÇA DA MINORIA

	Líder: Domingos Sávio


__________________________________________________
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